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MINLJTA DE EDITAL 

TOMADA DE PREO N 2021.01.06.3 

LICITAçAO DO TIPO MENOR PREO GLOBAL PARA 

CON'TRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS 

EM ASSESSORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO - RECURSOS 

HUMANOS PARA 0 ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

CAMARA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

A Cámara Municipal de Arneiroz, através da Corniss5o Permanente de ucitaçSo, devidamente 

nomeada pela Portaria n.2 26, de 01 de Janeiro de 2021, torna püblico para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitaco na modalidade 

TOMADA DE PREc0, do tipo menor preço apurado pelo menor preço global, para atendimento 

do objeto desta iicitaçäo, de acordo corn as condiçöes estabelecidas nesta TOMADA DE PREc0, 

observadas as dispnsicñes contidas na Lel Federal n.2 8.556/93 cIt 21.05.93, e sims alteraçôes 

posteriores. 

HORA, DATA £ LOCAL: 

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAçAO" e "PROPOSTAS DE PREç05" sero recebidos em sesso 

püblica marcada para: 

As 08:30 Horas, 

Od dia 26 de Já1itb dk 2021. 

No endereço: Sala da Comissäo de Licitaçäo da Prefeitura de Arneiroz, na Praça Joaquim 

Felipe, n9 15, Centro, Arneiroz-Ce. 

Constituem parte integrante desta TOMADA DE PREcO, independente de transcriç5o, os 

seguintes anexos: 

ANEW I - 	 TERMO DE REFERENdA 

ANEXO II - 	 MODELO DE PROPOSTA DE PRcços. 

ANEXO Ill - 	 MINUTA DOTERMO CONTRATUAL. 

ANEXO IV - 	 MODELO DE DECLARAcAO (Ar -tigo. 27, inciso V1  da Lei Federal nP 8.666/93 

e inciso xxxiii do art. i2  da Constituiçâo federal). 

1.0- DO OBJETO 

1.1- A presente licitacâo tern como objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO 

D€ S€RVibS EM ASSESSORIA 0€ F01.HA 0€ PAGAMENTO . REUJRSOS MIJMANOS PAM 0 

ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 
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2.0- DAS REsTRlcOEs E coNDlcOEs DE PARTICIPAcAO 

2.1- RE5TRIcOES DE PARTICIPAcAO 

21.1- fTho poderá partidpar empresa declarada inId6nea ott cun,prinde pena de suspensâo, 
que Ihes tenham side aplicadas neste rnunicipio, por forca da Lei n. 2  8.666/93 e suas 
alteracöes posteriores; 

2.1.2- Nâo poderä participar empresa corn falencia decretada; 

2.1.3- E vedada a participaçk em. GonsOrcie e a subcontrataç5o parcial q U total para a 

execuço do objeto desta licitação; 

2.1.4- So poderA apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 

qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 

apresentar as seguintes docurnentos: 

I- documento oficial de identidade; 

II- procuraco por instrurnento püblico ou particular, este ültimo reconhecido firma )  inclusive 

corn outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar as atos a que 

se destinam, pertinentes ao certarne, em nome da licitante. 

2.1.5- Caso o representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de representaçâo, 

sOcio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser apresentados 

juntamente corn o documento de identidade, documentos que comprovern tal condicâo (atos 

constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleico, etc.), nos auais estejarn expressos seus 

poderes pa!a exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura. 

2.2- DAS coNDlçOEs DE PARTICIPAcAO 

2.2.1- Sornente poderä participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente 

cadastrada na prefeitura de Arneiroz, pois a certarne está sendo realizado pela cornissk de 

licitaçäo da prefeitura, conforrne termo de cooperaçào técnica firmado entre as partes 

(Câmara e Prefeitura), ou que atender a todas as condiçöes exigidas para cadastramento ate o 

terceiro dia anterior a data do recebirnento das propostas, observada a necessária 

qualificacâo, conforrne Art. 22 § 2-da lei 8666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderao ser apresentados por 

preposto do(a) licitante corn poderes de representacão legal, através de procuraçâo püblica ou 

particular corn firma reconhecida. A não apresentaçâo não implicará em inabilitaçäo, no 

entanto, o representante nâo poderá pronunciar-se em norne do(a) licitante, salvo se estiver 

senda representada por urn de seus dirigentes, que comprovem tal condico através de 

documento legal. 
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2.2.3- Quatquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaç5o e as Propostas de 

Precos de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 

procuraço, podera representar mais de uma licitante junto a Comissäo de Licitacâc, sob pena 

de excluso sumária dos(as) licitantes representados(as). 

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada 

procuraçäo por instrumento pUblico cu particular, esta áltima cam firma do OUTORGANTE, 

reconhecida em cartOrio. Em qualquer dos casos aqui citados, a documento so será aceito se 

apresentado em original cv por cópia autenticada em cartório; 

2.2.5- Em se tratando de microempresa Cu empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complenientar nQ 147/2014, Para que essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 

45 da referida Lei é necessãrio a apresentaçâo, junto corn os documentas de habiIitaço, de 

Certidão expedida pela Junta Camercial, nos termos do art. 82, da IN n O 103/2007 do DNRC - 

Departamento Nacional de Registro no Comércio 

2.2.6- A no apresentação do documenta previsto no item 2.2.5 acima no impedirá a 

participação na licitaco, porém, o(a) participante näo terá direito a fruicäa dos beneficios 

previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complernentar n 147/2014. 

3.0-  DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessãria a Habilitacão, bem como as Propostas de Preços devero ser 

apresentadas sirnultaneamente a Comissãa de Licitac5o, em envelopes distintas, opacos e 

fechados no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 

ENVELOPE NO 01— DOCUMENTAcAO 

TOMADA PE PRECO NO 2022.02,063 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 

E NVELOPE NO2- PROPOSTA PF pREços 

TOMADA DE PREO N22021.01.06.3 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREc0S. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE l-IABIuTAçA0 — ENVELOPE "A". 
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4.1- Os Documentos de Habilitacflo dever3o ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originals ou publicaco em Orgäo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 

comprobatoro deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 

documento näo conter expressamente a prazo de validade, deverã ser acompanhado de 

declaraço ou regularnentacão do órgo emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

ausência de tal declarac5o ou regulamentaco, o documento seré considerado vélido pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo; 

4.2-05 DOCUMENTOS PARA PESSOA JURIDICA CONSISTIRAO DE: 

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido par esta Prefeitura Municipal, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade corn o objeto da licitaçäo. 

Observaçäo: 0 CertUicado de Registro Cadastral (CRC) está sendo emitido pc/a Prefeitura Municipal de 

Arneiroz, pois o certame estó sendo realizado pela comissEo de IicitaçEo c/a prefeitura, conforme term 0 

c/c cooperacâo tecnicaflrmado entre as pafles (Corn arc e Prefeitura) 

42.2- HABIUTAcAO JURIDIGA; 

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos as aditivos, devidarnente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou a Registro Cornercial em caso de 

enipresa individual, e no caso de sociedade par açbes, acornpanhado da ata da assembléla que 

elegeu seus atuals administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriço do ato 

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

4.2.2.3- Prova de inscriçäo na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (Cartäo de lnscriço do ISS); 

4.2.2.4- Alvará de funcionamento; 

4.2-3- REGUtARIOADE FISCAL E TRA8ALHISTA 

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certid5o 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniâo, emitida nos 

moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 1.751, de 02.10.2014; 
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b) A cornprovaço de regularidade para corn a Eazenda Estadual deverã ser feita através de 

Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 

c) A comprovaço de regularidade Para corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de 

Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

4.2.3.2- Prova de situaço regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS; 

4.2.3.3- Certid5o Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho. 

4.2.4- QUALWICAçAO TECNICA: 

4.2.4.1- Atestado de desempenho, fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, 

corn firma do ernissor reconhecida em cartório competente, cornprovando que a licitante 

prestou ou presta serviços de natureza cornpativel com o objeto desta licitaço. 

4.2.5- QUALIFICAçAO ECONOMICO—FINANCEIRA: 

4.2.S.1-Balanco Patrimonial relativo ao Ultimo exercIcio social encerrado, exigido na forma da 

Lei, acompanhado de demonstraçöes contáveis, reservando-se a Comissào o direito de exigir a 

apresentaco do Livro Diário para verificaçäo dos valores, assinados por contador habilitado. 0 

Balanco deverá acornpanhar a Certid5o de Regularidade Profissional - CRP do Contador que 

assina o documento, dentro de seu prazo de validade. 

4.2.51 - As microempresas e a empresas de pequeno Porte optante pelo simples nacional 

podero apresentar em substituicão ao Balanco Patrimonial e as demonstracöes contãbeis do 

áltimo exercicio social, a Declaracäo de lnformacöes Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), 

acompanhada da declaraco de optante pelo Simples Nacional. 

4.2.5.2- Certido negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGNCIAS 

4.2.6.1- Declaraç5o expressa, na forma do anexo IV desta TOMADA DE PREcO,  de que atende 

ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n 2  8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72  da Constituiçflo 

Federal. 

5.0- DA PROPOSTA DE pREco - ENVELOPE -B- 

5.1- As propostas deveräo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma 

via datilografadas/digitadas ou irnpressas por qualquer processo mecânico, eletronico ou 

manual, sern emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado. 

Câmara Municipal de Arneiroz— Comiss5o Permanente de Licitaço 

iravessa Dona Mozinha, 10—  Centro CEP: 63.670-000 Arneiroz/CE 

CNPJ: 12.474.656/0001-25 	 FONEFAX: (88) 3419-1111 



témara Municipal de Arneiroz 
CNPJ no 12.474.656/0001-25 

51-AS PROPOSTAS DE PRE0S DEVERAO, AINDA, CONTER: 
	 \v 

5.2.1- A razäo social, local da sede e o nUmero de inscrição no CNPJ da licitante. 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3- 1nã6 do pfa2b da validada da propattas, no inferior a 60 (gettanta) dia, eohtadOt 

da data da apresentacão das mesmas; 

5.2.4- Preço unitário e total propostos, cotados em indice percentual, em algarismos e par 

extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçöes 

E deniaiMaigoS iftidefit6t direta a thdiretáthehte no ob}eto dàstê Edith]; 

5.2.5- Planilha de Preços, contendo percentuais cotados para os lotes constantes do ANEW II 

- MODELO DE PROPOSTA DE PREcos. 

5.2.6- Correr5o par conta da proponente vencedora todos as custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

5.2.7- Ocorrendo divergencia entre as valores propostos, prevaIecero os descritos par 

extenso e, no caso de incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecerä a valor 

unitário. 

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAçAO 

6.1- A presente licitacâo na modalidade TOMADA OF PREO será processada e julgada de 

acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.9 8.666/93 e suas alteraçöes 

posteriores; 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, näo seräo aceitos quaisquer adendos, 

acréscimos ou supressöes ou esclarecimentos sobre o conteUdo dos mesmos; 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comisso de 

Licitaçâo deste Municipio, constaro obrigatoriamente da respectiva Ata; 

6.4- E facultado a Comisso de Licitaç5o ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a induso de documentos ou informacöes que deverian, constar 

Qrtgiflariamente da proposta; 

6.5- Serâ lavrada ata circunstanciada durante todo a transcorrer do processo licitatorio, que 

será assinada pela Cornissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispoe a § 

i do art. 43, da Lei n9 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores; 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo as documentos de habilitaço e a proposta de 

preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta TOMADA DE pREço; 

CSmara Municipal de Arneiroz- comiss5o Permanente de Licitaço 
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6.7- Recebidos as envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO e "B" PROPOSTA DE PI 
proceder-se-á corn a abertura e corn a análise dos envelopes referentes a docurnentaço; 

6.8- Ern seguida serä dado vistas dos docurnentos aos(às) licitantes Para que rubriquen, e 

procedarn, se quiserern, ao exame e se utilizern das faculdades outras previstas em Lei; 

6.9- A Cornisso de Licitaço poderä, ao seu exclusivo critério, proclarnar, na mesrna sesso, a 

resultado da habilitacão, ou convocar outra Para esse fim, ficando cientificados os 

interessados; 

5.10 DIVthgaIiO b f4UIthd45 da habilitago, a tOtiO de Utitãçäo, apiS Ob&ece.àó disØdstd 

no art. 109, inciso I, alinea a, da Lei de Licitaçöes, fará a devoluco aos inabilitados, dos seus 

envelopes "propostas", devidamente lacrados; 

6.11- Abertura das propostas dos(as) liciiantes habilitados(as) que sero examinadas pela 

CO*iiSSâO e pelos(as) Iicitaiites pretaites; 

6.12- Divulgaçäo do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal 

previsto no art. 109, inciso I, alinea b, da Lei n 2  8.666/93; 

6.13- Após a fase de habilitacão, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissão de Licitacfio. 

7.0- DOS CRiTEROS DE JLJ LUG Ann ENTOO 

A - AVALIAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exciusivamente a Comissâo de Licitaço avaliar o mérito dos documentos e 

inforrnacôes prestadas, bern corno julgar a capacidade técnica de cada licitante e a 

exequihilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitaço será julgada corn base nos Docurnentos de Habilitacão apresentados, 

observada as exigências contidas nesta TOMADA DE PRE90. 

B - AVALIAçAO DAS PROPOSTAS DL PREOS - ENVELOPE "B" 

7.3- A PfegAMW 1ItItato SêIã julgada PJ0  thtéñb, do thtl& ph§o, bonfar-me iAdsO i, § 12  do 

art. 45 da Lei das Ucitacöes; 

7.4- Na proposta prevaIecero, ern caso de discordância entre as valores numéricos e par 

extenso, estes Ultirnos; 

7.5- Os erros de soma e/ou rnultiplicacão, bern coma o valor total proposto, eventualmente 

configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes sero devidarnente corrigidos, näo 

se constituindo, de forma alguma, como motivo Para desclassificacäo da proposta; 
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7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por 

observado 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 147/2014; 

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar nQ 147/2014, considerar-se-ão empatados 

(empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno 

porte que sejam iguals Cu ate -10% (dez por cento) superiores a proposta de menor preco 

apresentada; 

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa 

que comprove ser regularmerute enquadrada como nhicroempresa ou empresa de pequeno 

Porte; 

7.9- Ocorrendo 0 empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A Comissâo de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte meihor 

classificada pare apresentaçâo de proposta de preço inferior a da primeira dassificada; 

b) A convocaç5o deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
precluso do direito, e havendo a apresentaco de preço inferior pela mesma, esta passarä a 
condicão de primeira classificada no certame; 

c) No ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das 

alineas "a" e "b" deste item, seräo convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipotese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificaco, para 

o exercIcio do mesmo direito; 

d) No rasp de equivafência (igualdade) dos valores apresentados pelas micrpempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipotese prevista no item 7.7 acima, seré 

realizado sortelo enfre elas pan que se identiflque aquela que primeiro poderá exercer o 

direito de preferéncia, através da apresentacão de meihor oferta. 

7.10- Seri declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes 

classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos. 

7.11- SERAD DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREOS 

7.11.1- Que n5o atenderem as exigências desta TOMADA DE PREçO; 

7.11i- Clue apresentarem preços unitádos in-Isórios, de valor zero, ou preços excessivos cii 

inexequiveis; 

7.11.3- No será considerada qualquer oferta de vantagem no prevista nesta TOMADA DE 

PREç0, nern prep ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 

7.11.4- Corn preço unitérlo simbolico ou irrisório, assim entendido como aquele incompativel 

corn os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e sues alteracöes; 
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7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se' - 

obrigatoriarnente, por sorteio, em ato pUblico, para o qual todos os(as) licitantes 

convocados(as), vedado qualquer outro processo; 

7.11.6- De conformidade corn o parecer da Comisso de Licitaço, näo constituirá causa de 

inabilitacäo nem de desclassificaco da proponente a irregularidade formal que no afete o 

conteüdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaco apresentada. 

8.0- DA ADJUDICAçAO 

9.1 A IkEäÔ da Orbgaht4i Iititaa âó(à) &iThhtê VEitedO?(a) 	eteti'.ada ffiEdiãffté 

termo circunstanciado, obedecida a ordern classificatória, depois de ultrapassado o prazo 

recursal. 

9.0- DO cONTRATO 

9.1- Será celebrado instrurnento de Contrato, conforme rninuta anexa a presente TOMADA DE 

pREço, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de ate 05(cinco) dias Uteis, a partir da 

data da convocack encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame; 

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabeleddo no subitem anterior, caracterzaS o descumprimento total da obdgaço, ficando 

sujeito as penalidades previstas na Lei n.2 8.666/93 e alteracöes posteriores; 

0.3- Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 

anexos, hem como os demais elemenlns concernentes a licitaçio, clue sflviram tie base ao 

processo Iicitatório; 

9.4- E facultado a Administraço, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de 

Contrato" no prazo e condiç5es estabelecidas, convocar os(as) licitantes rernanescentes, 

.obedacendo a orilem xle classificaçfio estabelecida pela Comissode Lidtaçk, ji&a fazh-lo em 

igual prazo e nas rnesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaço 

consoante prevê a Lei nQ 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

10.0- DAS 0BRIGAcOES DO(A) CONTRATANTE 

10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçöes 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigacöes decorrentes do Terrno Contratual, 

consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteracóes posteriores; 

10.2- Fiscalizar e acornpanhar a execuçäo do objeto contratual; 

10.3- Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 

execuço do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
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10.4- Providenciar os pagarnentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fl 

devidamente atestadas pelo Setor Competente, ate a 5  (quinto) dia após o 

fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

11.0- DAS 0BRIGAçOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 

11.1- Executar a objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçöes e prazos 

estabelecidos nesta TOMADA DE PREcO,  no Terrno Contratual e na proposta vencedora do 

certarne; 

11.2 Malt& ddfahI4 toda a exethçäo do Objeta toMtawal, th to'patibi1idade tth as 

obrigaçöes assurnidas, todas as condicöes de habilitaç5o e qualiticaçâo exigidas na Lei de 

Licitaçöes; 

11.3- Uthizar profissionais devidamente habilitadas, substituindo-os nos casos de 
thi$diJentos tOituita, Z149 rnaneira que to se prejudiquern a barn aMafilenta e a baa 
prestaçào dos serviços; 

11.4- Facilitar a aço da flscalizaç5o na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esciarecimentos que forem soiicitados peio(a) CONTRATANTE; 

11.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que 

ao(à) CONTRATADO(a) n5o deverá, mesmo após o término do Contrato, sern consentimento 

prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes 

especificadas no parágrafo anterior ;  a n5o ser para fins de execuç5o do Contrato; 

11.6- Providenciar a irnediata correçäo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

11.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidas 

na execuçâo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

11.8- Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo tambern de sua responsabilidade 

a pagarnento de todos os tributos que, direta Cu indiretamente, incidam sobre a prestaco dos 

serviços contratadas, inclusive, as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,. P15, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qulqyr solidariedade 

da Cârnara Municipal por eventuais autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimpléncia do(a) CONTRATADO(A), corn referência as suas obrigaçöes, näo se transfere a 
Câmara Municipal; 

11.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaco referente ao pagarnento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 

contrato; 
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11.10- Respeitar as normas de seguranca e rnedicina do trabatho, previstas na 

das Leis do Trabatho e legislaçäo pertinente; 

11.11- Efetuar Os levantamentos necessários para apuraçäo dos valores a seres 

recuperados/restituidos. 

11.12- Auxiliar a Contratante na defesa de seus direitos, através de assessoria e consultoria 

técnica, sem qualquer cobrança adicional, caso eventual fiscalizaçâo efetive lançarnento corn 

relação a qualquer ponto abordado nos trabalbos realizados pela Contratada e efetivarnente 

aproveitado/adotado pela Contratante. 

12.0- DA DURAcAO 00 CONTRATO 

12.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigencia a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II, da Lei 112-8.666/93, 

tie 21 tie Jufiha tie 1993 e suag Wraolig *btefløve, IlmItado a 60 (seenta iite). 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1- A fatura relativa aos serviços mensairnente prestados deverâ ser apresentada a Câmara 

Municipal de Arneiroz, ate io (décimo) dia Util do rnes subsequente a realizaçäo dos serviços, 

Øárá fins ñé cohfer.êOcia e atestaçäo das execuçäo dos mésmOs. 

13.2- A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no perlodo de cada rnês, de 

acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado. 

13.3- Caso o faturarnento seja aprovado pelo(a) Cârnara Municipal de Arneiroz, o pagarnento 

será efetuado ate o 59 (quinto) dia apOs o protocolo da fatura pela C0NTRATADO(A. 

140- DO REAl IJSTAMENTO DE PREO 

14.1- Os preços sornente poderâo ser reajustados apOs o periodo de 12 (doze) rneses, a contar 

da data da apresentacäo das propostas, corn base na variaçäo percentual acumulada no 

perlodo sob análise, do IGP-M (fndice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente, caso 

este venha a ser extinto ou substituIdo. 

15.0- DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

15.1- Pela ifleketuçäo total ou partial tias obrlgaØes aurnMas, garantidas aprévia defa, a 

Adrninistraçäo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sancöes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez par cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDÔA3V3 - 

em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data da notificaçää 

feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos par cento) par dia de atraso na execuçSo dos serviços, ate o lirnite de 

30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois par cento) cumulativos sabre o valor da parcela n5o cumprida do Contrato e 

rescisSo do pacto, a criteria da Câmara Municipal, em caso de atraso dos serviços superior a 30 

(trinta) dias. 

b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offIclo" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtraçSo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a Cârnara Municipal, independente de notificac5o ou interpelaç5o 

Judicial ou extrajudicial; 

c) suspens5o temporária do direito de participar de licitacao e impedimenta de contratar com 

a AdministraçSo, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 

d) Declarac5o de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistrac5o Püblica, enquanto 

perdurarem as rnotivos determinantes da puniçSo ou ate que a CONTRATANTE prornova sua 

reabilitaçSo. 

16.0- DA RESCISAO CONTRATLJAL 

16.1- 0 Contrato firmado ern decorrência da presente licitaçSa poderá ser rescindido de 

confarrnidade corn o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n'8.666/93; 

16.2- Na hipotese de ocorrer a rescisäo adrninistrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE 550 assegurados as direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 

parágrafos F a 49,  da Lei de Licitaçöes. 

11.0- DAS A1.TERAØES CONTRATIJAIS 

17.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, 
acréscirnos ou supressöes no quantitativo do objeto contratual, ate a limite de 25% (vinte e 

cinco par cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § F, do art. 65, da Lei de 

Licitacöes. 

18.0- DOS RECIJRSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1- Os recursos cabIveis sero processados de acordo corn o que estabelece a art. 109 da Lei 

n9  8666/93 e suas alteracôes; 

18.2- Os recursos deverSo ser interpostos mediante petiçSo devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente; 
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18.3- Os recursos ser5o protocolados na Câmara Municipal e encaminhados a 
Licitação; 

19.0- DA FONTE DE RECIJRSOS 

19.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta da dotaço orçamentária nQ 

01.031.0001.2.0001.0000, elemento de despesa n 2  3.3.90.39.00. 

20.0- DAS nutnflflr7trr  FINAlS IJI.3rt1.)IWL., 

20.1- A apresentaçäo da proposta implica na aceitaç5o plena das condiçoes estabelecidas 

nesta TOMADA DE PREçO. 

20.2- A presente Iicitaço poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 

ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 

Administraço, pci-  dedso fundamentada, em que fique evidenciada a notórb reIevncia de 

interesse do MunicIpio; 

20.3- E vedado ao servidor dos órgos e/ou entidades da Administraçâo PUblica Municipal de 

Arneiroz, Autarquias, Empresas Pübiicas ou Fundaçöes, institudas ou mantidas pelo Poder 

PUblico Municipal tie Arneirox, participar como licitante, theta ou indiretarnente, POr 51, POT 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaç5o. 

20.4- A homologacâo da presente Licitaçäo será feita pelo(a) Gestor da Câmara Municipal de 

Arneiroz, conforme dispöe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2  8.666/93; 

20.5- Os casos omissos deste TOMADA DE PREcO, serâo resolvidos pela Comiss5o de Ucitaço, 

nos termos da leglslaçao pertnente. 

20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente e o da 

Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, excluldo qualquer outro. 

/_J de4021. 

da 

C5mara Municipal de Arneiroz—Comiss3o Permanente de Licitaço 

Travessa Dona Mozinha, 10— Centro CEP: 63.670-000 Arneiroz/CE 

CNPJ: 12.474.656/0001-25 	 FONEFAX: (88) 3419-1111 



/ 

têmara Municipal de Arneirot 
CNPJ no 12.474.656/0001-25 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

CONTRATAçAO DE EMPRESA PAM PRESTAcAO DE SERVIOS EM ASSESSORIA DE 

FOLHA DE PAGAMENTO - RECURSOS HUMANOS PAM 0 ATENDIMENTO DAS 

AT!V!DADES DA CAMARA MUNICIPAL LW ARNE!ROZ. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Considerando pie a Mesa Diretora desta Casa busca nas suas atividades 

administrativas u,—..a major transparência dos atos praticados. Neste Processo, o apoio técnico 

pmflssionai tern se mostrado peça fundamental em todas as esferas governamentais. A 

qualidade e eflcácia na execuço de trabalhos em sintonia corn as legislacôes vigentes so 

imprescindIveis, obrigando-se cada vez mais os entes pUblicos a buscar o conhecirnento mais 

aprofundado da matéria, afirn de proporcionar e garantir a mais perfeita legalidade nas suas 

açöes administrativas, estabelecendo programaçâo, organizaçäo, prática, inovaçào e fidelidade 

dos servlços prestados. Pelo exposto, verifica-se a necessidade de se realizar a contrataçäo da 

assessoria abaixo especificada. 

3. ESPECIFICAcOES DO OBJETO 

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAAO DE SERVIOS EM ASSESSORIA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO - RECURSOS HUMANOS PAM 0 ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 

MUNICIPAL DE ARNEIROZ: 

• Eiaboraço de arquivos de foiha de pagamento e geraço do S1M da coiha a 
pagarnento; 

• EIaboraco da Guia de Recolhirnento do FGTS e informacöes a Previdencia Social - 

GFIP; 

• Elaboraçäo de Guias de Parcelarnento junto ao INSS e acompanharnento da baixa de 

informacães 

• Orientaçäo quanto Is docurnentacöes e registro dos servidores; 

• Registro dos servidores; 

• Anotaçöes e atualizaç5o dos profissionais; 

• Elaboraco de foihas e respectivos comprovantes de pagarnento; 

• Cadastro de empregados no PASEP; 

• Elaboracäo de cálculos de reajuste de salarios, de acordo corn a Lei de polItica Salarial, 

Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo da categoria; 
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Elaboracâo dos cãlculos nas rescisöes de contrato de trabatho; 

• Elabaraço de avisos e recibos de férias dos empregados; 

• Orientaç5o quanta a alteraço na legislaçâo trabalhista e/ou previdenciária; 

• Atendimento de eventuais procedirnentos de fiscalizaçâo da area, exceto 

procedimentos de defesas e seus respectivos recursos as instâncias superiores da fase 

administrativa; 

• Gestho do controle de ponto. 

4. DO PREO DOS SERVIçOS: 

Em se tratando de serviços de assessoramento, a proposta deverá conter 0 valor 

estimado da contratação do serviço conforme especificado neste Projeto Bisico. 

5. FORMA DE PAGAMENTO: 

0 pagamento dos serviços prestados sera feito pela Cãmara, mediante apresentaço 

par parte da CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal, no prazo de ate 05 dias. 

6. DA 
	

E DA REGENCIA LEGAL 

0 contrato a ser firmado corn a proponente cuja proposta venha a ser adjudicada, 

será regido par normas de direito püblico, aplicando-se Ihes, supletivamente, as principios 

da teoria geral dos contratos e as normas de direito privado. 

A regência legal do contrato a ser firmado é a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com a redaco atualizada e revisada pelas diversas legislacöes subsequentes. 

7. PRAZO DA EXECLJ(AO DOS sERvIcoS: 

Par se tratar de serviço essencial a administraço municipal, o prazo de execuço 

será de 12 meses, contados da assinatura do contrato, podendo esse prazo vir a ser 

prorrogado par idênticos e sucessivos perfodos ate 60 (sessenta) meses. 

8. DA EXECIXAO DOS 

Os serviços a 

profissionais altarnent 

referidos serviços com 

ando contratados, ser executados par 

rjiercado, as quais prestarâo todos as 

pide. dentro dos prazos 

ujo Lucena 

le Ucitaçäo 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREc0S 

(Carta de Apresentação) 

Local de Data 

A 

Cmara Municipal de Arneiroz 

Comisso Permanente de Licitaçäo 

Arneiroz-Ce. 

Razão social:  

CNPJ: 
Endereço: 	CEP: 

Fone: 	Fax: 

Prezados Senhores, 

Apresentamas a Vossas SenIWias t=a praposta 4a ptços no valor mensal de R$ - (exteasa), 
perfazendo urn valor global referente a 12 (doze meses) de R$_  (extenso), conforrne planilha 

abaixo, referente a TOMADA DIE PRtO N! 2021.01.06.3, cujo objeto e a CONTRATAçAO DE 

EMPRESA PAM PRESTAçAO DE sERvlços EM ASSESSORIA DE IOLHA IX PAGAMENTO - 

RECURSOS HUMANOS PAM 0 ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE 

AENEIRQZ; 

ITEM ESPEOFICAcAO 
QTDE 'UNIDADE I VALOR 

MENSAL 
I 
I  VALOR 

I  _GLOBAL 

CONTRATAçAO DE EMPRESA PAM 12 MES 

PRESTAA0 	DE 	SERVIOS 	EM 

ASSESSORIA 	DE 	FOLHA 	DE 

PAGAMENTO 	- 	 RECURSOS 

HUMANOS PAM 0 ATENDIMENTO 

DAS 	ATIVIDADES 	DA 	CAMARA 

- MUNICIPAL DE ARNEIROZ  

Nesta oportunidade, ternos a declarar, sob as penas da Lei, que tornamos pleno conhecirnento 
dos serviços objeto desta Iicitaçâo; que não possuimos nenhurn fato irnpeditivo Para participaçào 

deste certarne e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçôes previstas neste edital. 

VALJDADL DA PROPOSTk 60 (e5nTh) dia5. 

Nome do Representante Legal 

CPFn9 	 - 
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

/C 
nCLyN\ 

n 

\ 	 flj 

- A 
1•. 

V 

CONTRATO N 

töNtitATO WE cAZEM £NTRE Si A CAMARA 
MUNICIPAL 	DE 	ARNEIROZ, 	COM 

PARA 0 FIM QUE 

A SEGUIR SE DECLARA. 

A Cârnara Municipal de Arneiroz, Poder Legislativo do Municipio de Arneiroz, corn sede na 

Travessa Dona Mozinha, N2 10, Centro, Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n.2 12.474.656/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) Gestor, Sr(a). NARA RUTHE 

CAVALCANTE HOLANDA MONTEIRO, doravante denorninado de CONTRATANTE, no final 

assinado(a), e do outro lado, 	 . corn endereço na 

inscrita no CNPJ/MF n 	 representada 

pelo(a) Sr(a). . inscrito(a) no CPF/MF n. 2   no 

final assinado(a), doravante denorninada de CONTRATADO(A), de acordo corn a TOMADA DE 

pREço n. 2   Processo n. 2  -, em conforrnidade corn o que preceitua a 

Lei Federal n2  8666/93 e spas aiteracbes posterjpres, $UJeJt8DdQ5L as partes, bssuas rsprmaz 
e as cláusulas e condicöes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- 0 presente Contrato tern .por objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE 

SERVIOS EM ASSESSORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO - RECURSOS HUMANOS PARA 0 

ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 

CLAUSLJLA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

.1- O presente ContrMa tern corno tundarneMo a tel M 19.66/3 e a tOMAOA Dt PREO n. 
2021.01.06.3, devidarnente hornologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acirna citado(a) e 

act firn assinado(a), bern corno a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste 

Terrno Contratual, independente de transcricäo. 

CLALISULA TiRCEJRA DO VALOR DO CONTRATO 

3d A CONTRA1ANTE pagr apf) cONTRATADOLA) peia execpcp 42 objtc deste contratp c 
valor mensal de R$_  (extenso), perfazendo urn valor global referente a 12 (doze meses) de 

- (extenso) 

CLAUSULA QLJARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a Câtharj 

Municipal de Arneiroz, ate 109 (décirno) dia ON do mês subsequente a realizaçäo dos serviços, 

para fins de conferencia e atestaçäo das execuç8o dos rnesrnos. 

4.2- A fatura constará dos services efetivarnente prestados no periodo de cada rnâs, de acordo 

corn o quantitativo efetivarnente realizado. 

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Câmara Municipal de Arneiroz, a pagarnento 

será efetuado ate o52 jquinto) dia após o protocolo da fatura pela tONTRATADO(A). 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

5.1- Os preços sornente podero ser reajustados após o periodo de 12 (doze) meses, a contar 

da data da apresentaço das propostas, corn base na variaçäo percentual acurnulada no 

perlodo sob análise, do IGP-M (Indice Gerai de Preços do Mercado), ou outro equivalente, caso 

este venha a ser extinto ou substituido. 

CLAIJSLJLA SEXTA -1* DURAcAO DO COPifRATO 

6.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II, da Lei 0-8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, lirnitado a 60 (sessenta rneses). 

CLAUSULA SETIMA- DAS 0BRIGAç6ES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condicöes 

necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacBes decorrentes do Terrno Contratual, 

consoante estabelece a Lei n 9  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual; 

7.3- Cornunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçào 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

7.4- Providenciar os pagarnentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidarnente atestadas pelo Setor Competente, atE o 5 (quinto) dia após o protocolo da 

fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CI.AUSUI.A OITAVA DAS OBRIQAc&s 00(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar a objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos 

nesta TOMADA DE PREçO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certanie; 
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8.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade c?m.j 

obrigacöes assumidas, todas as condicöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na Lei de 

Licitaçöes; 

8.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 

fortuitos, de maneira que näo se prejudiquem a born andamento e a boa prestaco dos 

serviços; 

8.4- Facilitar a aç5o da fiscaiização na inspecäo dos serviços, prestando, prontamente, Os 

esclarecimentos qua forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

ao(à) CONTRATADO(a) no deveré, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento 

prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes 

especificadas no paragrafo anterior, a näo set para fins de execuçâo do Contrato; 

8.6- Providenciar a imediata correção das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

8.7- Aitar corn eventuais prejuIzos causados aa(a) CONTRATANTE e/au terceiros, provocados 

par inefldtcIa nix iritgularidade eamettth par gaug emprga&s Øou prepattos etlVaIVWOg 

na execuço do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

8.8- Pagar seus ernpregados no pram previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade 

o paganiento de todos es uibutos qua, dlreta au lnthrtamente, incidam sabre a ptestaco aa 

rvtços tentrataaOt; Inclusive, as contrlbuiçöes previd*ntiánattiscais e parafiseats; P6Th, P15, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade 

da Câmara Municipal par eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez qua a 

inadimplência do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as suas obrigacôes, no se transfere a 
Cârnara Municipal; 

8.9- Disponibitizar, a qualquer tempo, toda documentacão referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn 0 objeto do 

con tra to; 

8.10 .Respeitar as normas de segutahça Q yyedIana do trabaiho, previstasnConisolidaflb das 
Leis do Trabalho e legistacäo pertinente; 

8.11- Efetuar as levantamentos necessärios para apuraço dos valores a seres 

recuperados/restituhios. 

8.12- Auxiliar a Contratante na defesa de seus direitos, através de assessoria e consultoria 

técnica, sem qualquer cobranca adicional, caso eventual fiscalizaçäo efetive lançarnento corn 

relaco a qualquer ponto abordado nos trabaihos realizados pela Contratada e efetivarnente 

aproveitado/adotado pela Contratante. 
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CLAUSULA NONA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçBes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administracäo poderá aplicar ao(â) Contratado(a), as seguintes sançôes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 

vencedor(a) em assinar o Contrato deritro do prazo de 05 (cinco) dias áteis, contados da data 

da notificaco feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execuço dos serviços, ate o limite de 

30 (trinta) Was; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela no cumprida do Contrato e 

rescis5o do pacto, a critério da Câmara Municipal, em caso de atraso dos serviços superior a 30 

(trinta) dias; 

b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula será descontada "ex-officlo" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a Câmara Municipal de Arneiroz, independente de notificaco ou 

interpelacäo judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitacäo e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaracào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PUblica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitacão. 

CLAUSIJI.A DECIMA = DA RESUSAX) CONTRATUAL 

10.1- 0 Contrato firmado em decorrència da presente Iicitaçâo poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisäo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE so assegurados os direitos previstos no aft. 80, incisos I a IV, 

paragrafos 12  a 4,  da Lei de Licitaçöes. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS 

11.2s 0(A) CONTMTADOC4) fica Qbrigadpa) a aceitar, nos mesmas cndicpes cntratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratual, ate a limite de 25% (vinte 

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de 

Ucitaçöes. 
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ciAusuia DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabIveis serâo processados de acordo corn o que estabetece o art. 109 da Lei 

n2  8666/93 e suas aiteraçöes; 

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiço devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente; 

12.3- Os recursos seräo protocolados na Câmara Municipal e encaminhados a Cornissão de 

Licitaço; 

CLALJSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrã por conta da dotaçào orçamentãria 

n 2  01.031.0001.2.0001.0000, elemento de despesa ng 3.3.90.39.00. 

CLAUSIJi.A DECIMA-QLJARTA - DO FORO 

14.1- Fica eteito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a quatquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmarn o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Arneiroz -Ce, - de 
	

de 2021. 

YYYYvYYvyvY 
	

Nome do representante Legal 

Gestor 
	

Nome da Empresa 

CONTRATANTE 
	

CO NT RATAD 0 (A) 

TESTEMUNHAS: 

1.  
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ANEXO IV— MODELO DE DECLARAçAO 

DEC LARAcAO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabalho corn rnenores de 

dezesseis anos, salvo na condicão de aprendiz a partir de quatorze anos, ern cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e de conformidade corn a exigência 

prevista no inciso V, do art. 27 do Lei Federal n2 8.666/93 e suas alteraçSes posteriores. 

de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal do ernpresa. 
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